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Objetivos da Vigilância 
 
Notificação oportuna – detecção oportuna de casos e LPI (local provável de 
infecção) 
 
Minimizar a ocorrência/transmissão da doença (suspeição clínica e notificação 
precoce com repasse da informação para o controle de vetores) 
 
Realizar análises de dados e emitir informes epidemiológicos atualizados para 
apoiar os gestores na definição de grupos e áreas prioritárias para intervenção 
/ orientar as ações integradas de prevenção, controle e organização dos 
serviços de saúde! 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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Objetivos da Vigilância 
 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE:  Manual Preparação e resposta à Introdução do Vírus Chikungunya no Brasil, Ministério da Saúde, Brasília, 2014. 
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DOENÇA DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
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Nº 
    DOENÇA OU AGRAVO    

  (Ordem alfabética) 

Periodicidade de notificação 
Imediata (≤ 24 horas) 

para* Semanal* 

MS SES SMS 

1 
a. Acidente de trabalho com exposição a material biológico       X 
b. Acidente de trabalho: grave, fatal e em crianças e adolescentes     X   

2 Acidente por animal peçonhento     X   
3 Acidente por animal potencialmente transmissor da raiva     X   
4 Botulismo X X X   
5 Cólera X X X   
6 Coqueluche   X X   

7 
a. Dengue - Casos       X 
b. Dengue - Óbitos X X X   

. . . . . . . . . 
14 Esquistossomose       X 

15 
Evento de Saúde Pública (ESP) que se constitua ameaça à Saúde Pública 
(ver definição no Art. 2º desta Portaria) 

X X X   

16 Eventos adversos graves ou óbitos pós-vacinação X X X   
17 Febre Amarela X X X   
18 Febre de Chikungunya X X X   

19 
Febre do Nilo Ocidental e outras arboviroses de importância em Saúde 
Pública 

X X X   

20 Febre Maculosa e outras Riquetisioses X X X   
31 Leishmaniose Visceral       X 

... ...   ...     
37 Raiva Humana X X X 

Portaria nº 1.271/2014 - ANEXO 
Lista Nacional de Notificação Compulsória 
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DOENÇA DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 

A 92.0 CHIKUNGUNYA 

www.saude.gov.br/sinanweb 
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Aspectos Práticos da Vigilância  
 
Notificação compulsória e imediata em até 24 horas dos casos SUSPEITOS de 
acordo com o anexo da Portaria nº 1.271 de 6 de junho 2014. 
 
Deve ser realizada pelo profissional de saúde ou responsável pelo serviço 
assistencial (público e privado) em até 24 horas à autoridade de saúde, a partir do 
conhecimento da ocorrência de doença, pelo meio de comunicação mais rápido 
disponível (fax, telefone, e-mail); 
 
Registro dos casos suspeitos de CHIKV no sistema de informação em saúde 
(SINAN); 
 
 As autoridades de saúde garantirão o sigilo das informações pessoais integrantes  
da notificação compulsória que estejam sob sua responsabilidade. E garantirão a 
divulgação atualizada dos dados públicos de notificação compulsória para 
profissionais de saúde, órgãos de controle social e população em geral. 

 
 

 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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Objetivos da Vigilância 
 

“Só podemos pensar/suspeitar de algo que conhecemos” – e então notificar. 

 

 Os profissionais de saúde (hospitais e unidades básicas) devem ser 

informados/alertados sobre a ocorrência/circulação da doença, para que 

possam estar atentos à suspeição precoce do agravo.  

 

 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

Vigilância 
Epidemiológica 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

Definição de Caso Suspeito  
 

Paciente com febre de início súbito maior que 38,5°C e artralgia ou artrite 

intensa de início agudo, não explicado por outras condições, sendo residente 

ou tendo visitado áreas endêmicas ou epidêmicas até duas semanas antes do 

início dos sintomas ou que tenha vínculo epidemiológico com caso 

confirmado. 



10 

 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

Definição de Caso Confirmado 
 

Paciente que atende a definição de casos suspeito com exame diagnóstico 

específico para Chikungunya POSITVO/CONFIRMADO: Sorológicos (IgM, IgG, 

PRNT) e Detecção viral (PCR e Isolamento viral). 

Definição de Caso Descartado 
 

Paciente suspeito que: obteve diagnóstico laboratorial específico negativo 

(2 resultados negativos de amostras pareadas de IgM), possuir diagnóstico 

laboratorial de outra doença, paciente sem exame laboratorial e que a 

investigação clínica e epidemiológica seja compatível com outras doenças. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

 
IMPORTANTE! 

 

 Em situação de epidemia de CHIKV em uma determinada área, o 

diagnóstico deve ocorrer por critério clínico-epidemiológico, exceto para as 

formas atípicas e óbitos. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE:  Manual Preparação e resposta à Introdução do Vírus Chikungunya no Brasil, Ministério da Saúde, Brasília, 2014. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: MS – Apresentação Chikungunya, Guia de Vigilância Epidemiológica, Brasília, 2014. 
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ORIENTAÇÕES SOBRE COLETA DE AMOSTRAS PARA DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL DE FEBRE DE CHIKUNGUNYA 

A coleta de amostra deve ser realizada de acordo com tempo de doença (data de 
início dos sintomas x data de coleta): 

1. Sorologia:  

• Fase aguda: preferencialmente nos primeiros 8 dias de doença;  

• Fase convalescente: preferencialmente entre 15 e 45 as após início dos 
sintomas. 

2. PCR e Isolamento viral:  

• Sangue ou soro: 1º ao 8º dia de doença (preferencialmente no 5º dia). 

3. Post morten:  

• A coleta de tecidos deve ser realizada em no máximo 24 horas após o óbito para 
isolamento viral ou histopatologia e imunohistoquímica. 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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Sempre encaminhar amostras ao Lacen/RJ com a uma via da ficha de 

notificação do SINAN devidamente preenchida; 

 

Cadastrar todas as informações das amostras e da ficha no Sistema Gerenciador 

de Ambiente Laboratorial (GAL).  

 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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 Em cenário de área com casos importados: exames em 100% dos casos; 

 Em cenário de área de casos autóctones esporádicos ou aglomerados: exames 

dos primerios casos para caracterizar a transmissão, depois somente de formas 

atípicas e óbitos; 

 Em cenário de área de epidemia: exame laboratorial somente para formas 

atípicas e óbitos. 

A Notificação, preenchimento da ficha e inclusão no SINAN são obrigatórios, 

independente da situação epidemiológica! Da mesma forma o repasse das 

informações para o controle de vetores!  

 Em cenário de área de circulação de dengue e chikungunya  

Seguir protocolo de dengue e chikungunya: notificação e investigação. 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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Co-circulação Dengue e Chikungunya: algumas considerações 

 

 Transmitidas pelos mesmos vetores: Aedes aegypti, Aedes albopictus 

 Ambos podem causar surtos/epidemias de grande magnitude; 

 Podem co-circular no mesmo local; 

 Causam sinais clínicos semelhantes: 

Febre , cefaleia, mialgia, artralgia,  rash 

 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: J. Erin Staples, MD, PhD Arboviral Diseases Branch. Centers for Disease Control and Prevention. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: J. Erin Staples, MD, PhD Arboviral Diseases Branch. Centers for Disease Control and Prevention. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: J. Erin Staples, MD, PhD Arboviral Diseases Branch. Centers for Disease Control and Prevention. 
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Pontencial para a co-circulação dos vírus dengue e chikungunya  

nos vetores segundo estudo: 

 Dados sugerem que o Aedes aegypti  não se co-infecta tanto  In vivo quanto In 

vitro ; 

 Dados sobre Ae. albopcitus sugerem que a co-infecção pode ocorre raramente; 

 

Co-infeção Humana: 

 

 Inclui apenas áreas onde ocorre co-circulação das duas doenças. 

 

 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: J. Erin Staples, MD, PhD Arboviral Diseases Branch. Centers for Disease Control and Prevention. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: J. Erin Staples, MD, PhD Arboviral Diseases Branch. Centers for Disease Control and Prevention. 
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FEBRE DA DENGUE 



23 

Conclusões da Co-circulação de Dengue e Chikungunya 
 

 Chikungunya parece ser responsável por causar surtos/epidemias mais explosivas que a dengue 

atingindo todas as idades; 

 Co-infecção em mosquitos e seres humanos parecem ser raras; 

 Os sinais clínicos das duas doenças são muito similares e os estudos não mostraram diferenças 

significativas (dengue: dor de cabeça, hemorragia; chikungunya: artralgia, rash cutâneo); 

 Semelhantes aos sintomas, nenhum resultado laboratorial foi consistentemente significativamente entre 

os estudos (dengue: mais provável de causar leucopenia, neutropenia e trombocitopenia ; chikungunya 

menos probabilidade de alterações laboratoriais); 

 Pacientes com Chikungunya são mais propensos a ter menor duração da febre e da hospitalização; 

 Porém os achados dos estudos não foram significativos.  

Só reforça a importância da anamnese / história clínica do paciente / investigação epidemiológica. 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE: J. Erin Staples, MD, PhD Arboviral Diseases Branch. Centers for Disease Control and Prevention. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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Perspectiva: Vigilância Epidemiológica 

 

 Guia de Vigilância – Capítulo Chikungunya 

 

 Sinan Online - Dengue e Chikungunya (em execução!) 

 

Ficha Específica - Dengue e Chikungunya 

Definição de caso, inclusão de dados clínicos e laboratoriais! 

FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE:  Boletim Epidemiológico volume 45,  número 24, Ministério da Saúde, 2014. 

 

Boletim Epidemiológico -  Chikungunya /MS 

Brasil 

 No ano de 2014 até a semana epidemiológica 40 (4/10/14) foram notificados 

1.095 casos autóctones suspeitos de febre de chikungunya no Brasil, dos 173 

foram confirmados (15,8%). Destes, 36 por critério laboratorial (17 em 

Oiapoque/AP e 19 em Feira de Santana/BA) e 137 por clínico epidemiológico. 
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FEBRE DO CHIKUNGUNYA 

FONTE:  GDTVZ/SES/RJ. Dados atualizados em 20 de outubro  de 2014 e sujeitos à revisão. 

 

Boletim Epidemiológico -  Chikungunya /GDTVZ/SES/RJ 

Rio de Janeiro 

 No ano de 2014 o estado do Rio de Janeiro recebeu a notificação de 23 casos 

suspeitos de Chikungunya,  dos quais 6 (26,1%) foram confirmados pelo critério 

laboratorial. Quatorze (60,9%) foram descartados também pelo critério 

laboratorial. Três casos permanecem em investigação. Os 6 casos confirmados são 

todos importados dos seguintes locais: Haiti (2), República Dominicana (1), 

Angola (1), Caribe (1), Venezuela (1). Os pacientes eram residentes dos 

municípios de Nova Friburgo, Arraial do Cabo, Rio de Janeiro e Petrópolis. 
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DOCUMENTOS EMITIDOS PELA 
GDTVZ/DTI/SVEA/SVS/SESRJ PARA PREVENÇÃO E 
CONTROLE DA FEBRE MACULOSA 

Documentos disponíveis em: www.riocomsaude.gov.rj.br 
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REFERÊNCIAS 

Documentos disponíveis em: www.saude.gov.br 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/secretarias/svs 
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Obrigada! 

“A resposta certa, não importa nada: o essencial é  
que as perguntas estejam certas”. 

 
Mario Quintana 



34 Fonte: http://enquantoisso.com/curso-gratis-zoonoses-e-saude-publica-online-e-onde-fazer, em 25/10/2013. 

 
 

GERÊNCIA DE DOENÇAS TRANSMITIDAS POR VETORES E ZOONOSES 
 (GDTVZ)  

Vigilância Epidemiológica/SES-RJ 
 

E-MAIL: adtvz@saude.rj.gov.br 
TEL:  (21) 2333-3878/3881/3744 
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Gerente: 
Cristina Giordano (Bióloga) 

Equipe: 
Ângela Veltri (Enfermeira) 
Carlos Henrique (Médico) 

Jane Maia (Médica Veterinária) 
Maria Inês (Médica) 

Paula Almeida (Médica Veterinária) 
Solange Nascimento (Médica) 

 

mailto:ADTVZ@SAUDE.RJ.GOV.BR

